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GLOBO COMERCIO DE VEICULQS E PECAS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério;-2011

RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 812, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com 0s
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaragdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

! §12. A fundamentagéo da decisao pode ser atendida mediante:
| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida;



  10983.909417/2016-42 1002-003.306 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 07/03/2024 GLOBO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF Miriam Costa Faccin  4.1.0 10020033062024CARF1002ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2011
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa Faccin. Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 08610.27382.301012.1.3.02-2407, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011) no valor de R$ 82.058,67 (oitenta e dois mil, cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos).
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 21/24), não reconheceu o direito creditório pretendido, sendo que, da somatória das parcelas de composição do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 945.402,54 (novecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos), reconheceu o valor de R$ 913.131,32 (novecentos e treze mil, cento e trinta e um reais e trinta e dois centavos), de forma que não restou homologada a compensação. Confira-se:

A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fl. 03), por meio da qual, sustentou, em síntese, a seguinte alegação:
protocolou em 29/03/2016 Manifestação de Inconformidade para o reconhecimento do crédito constante no PER/DCOMP n° 34036.69849.290811.1.3.02-7203, dando assim procedência ao valor utilizado.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 15 de maio de 2023, a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (�DRJ/08�), em Decisão de nº 108-000.965 (e-fls. 40/48), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a parcela de estimativas mensais de IRPJ (R$ 32.271,22) foi considerada não confirmada ou parcialmente confirmada via Despacho Decisório;
o montante de R$ 32.271,22 está confirmado via Sistema de Controle de Crédito e Compensação (SCC) e pode ser utilizado na composição do crédito do Saldo Negativo de IRPJ do anocalendário 2011;
contudo, mesmo com a confirmação da estimativa o valor do saldo negativo disponível é zero.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2011 
EMENTA. 
Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 13/07/2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento da Decisão nº 108-000.965, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 50), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 53/56), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
nos termos do Despacho Decisório 115342551 referente ao PER/DCOMP nº 08610.27382.301012.1.3.02-2407, relativo ao saldo negativo de IRPJ do exercício de 2012, ano-calendário 01/01/2011 a 31/12/2011, não houve a confirmação do valor de R$ 32.271,22 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos) das Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Períodos Anteriores;
nos termos da fundamentação da Decisão Monocrática, o montante de R$ 32.271,22 restou confirmado;
a fundamentação da Decisão Monocrática reconhece o direito da Contribuinte, na medida em que, via sistema, confirmou a estimativa compensada SNPA, no valor de R$ 32.271,22;
tendo em vista que a conclusão da Decisão Monocrática que negou provimento à Manifestação de Inconformidade, contradiz a fundamentação, pela comprovação do crédito, não há motivos para subsistir a negativa de provimento à Manifestação de Inconformidade, razão pela qual se requer a modificação do resultado do julgado.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 13/07/2023 (e-fl. 50), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 27/07/2023 (e-fl. 52), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011) no valor de R$ 82.058,67 (oitenta e dois mil, cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos), resultante de antecipações a título de retenções na fonte, pagamentos e estimativas.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 21/24), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob a justificativa de que as estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores �não restaram confirmadas�. Confira-se:

O Acórdão recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�As seguintes parcelas de estimativas mensais de IRPJ foram consideradas não confirmadas ou parcialmente confirmadas via Despacho Decisório:

Consultando os sistemas da RFB, apresento a situação atual das parcelas de estimativas mensais de IRPJ aqui tratadas:
[...]

O montante de R$ 32.271,22 está confirmado via Sistema de Controle de Crédito e Compensação (SCC) e pode ser utilizado na composição do crédito do Saldo Negativo de IRPJ do anocalendário 2011.
[...]
Decido negar provimento à manifestação de inconformidade, para não reconhecer o direito creditório pleiteado, tendo em vista não restar documentalmente comprovada a existência de crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública.� (e-fls. 46/47, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa do direito creditório pleiteado (no caso, saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 82.058,67), pela ausência de comprovação do saldo negativo, mesmo com reconhecimento da parcela referente às estimativas, consignando expressamente:
�Assim, o Despacho Decisório deve ser reformado nos seguintes termos:
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito:
R$ 82.058,67. Valor na DIPJ: R$ 82.058,67.
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 1.742.500,18.
IRPJ devido(a): R$ 1.660.441,51.
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na
DIPJ) � (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DComp, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
�. (e-fl. 47).
Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação do saldo negativo pleiteado � não confirmado no Despacho Decisório e reiterado na decisão recorrida.
No entanto, a Recorrente limitou-se em argumentar que �tendo em vista que a Conclusão da Decisão Monocrática que negou provimento à Manifestação de Inconformidade, contradiz a fundamentação, pela comprovação do crédito, não há motivos para subsistir a negativa de provimento à manifestação de inconformidade, razão pela qual se requer a modificação do resultado do julgado�.
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco na Decisão recorrida e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-la por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) , o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�Da admissibilidade do presente Processo Administrativo Fiscal
A Manifestação de Inconformidade apresentada é tempestiva (e-fls. 38) e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF). Portanto, dela conheço e passo a fundamentar.
A lide abrange um Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário 2011, no montante de R$ 82.058,67, conforme tela de extrato do Processo em comento:

Passo ao exame das alegações e do feito fiscal.
Do mérito
Das considerações iniciais
Antes de adentrar a análise do caso concreto, é importante fazermos algumas considerações quanto à restituição e à compensação no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).
A comprovação do direito à restituição, para que sejam homologadas as declarações de compensação, requer que o crédito seja líquido e certo, conforme prevê o art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN), abaixo transcrito:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
A fim de comprovar a certeza e a liquidez do crédito, a interessada, obrigatoriamente, deve instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, a seguir transcritos:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. (Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/1993). (grifos nossos)
Ressalte-se, ainda, que, de acordo com a norma constante do art. 967 do RIR/2018 (art. 923 do RIR/1999, vigente à época dos fatos), a escrituração contábil apenas faz prova a favor do sujeito passivo quando estiver acompanhada dos elementos que a fundamentem.
Quanto ao instituto da compensação, este tem seu fundamento no art. 165 c/c art. 170, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), cabendo à lei estabelecer os critérios visando a sua apreciação, conforme os dispositivos abaixo transcritos:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(...)
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (grifos nossos)
Nesse sentido, veio a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluindo suas alterações, em seu art. 74, estabelecer as condições do instituto da compensação. Abaixo, são reproduzidos destaques do dispositivo, com as alterações vigentes à época em análise:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº10.637, de 2002)
(...)
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
(...)
§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
(...)
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
(...)
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
Da legislação até aqui citada, depreende-se que a compensação é efetuada mediante a entrega de declaração de compensação, na qual cabe ao declarante prestar as informações do crédito que, comprovadamente, declara ser titular e, também, as informações do débito que, lastreado em documentos e registros idôneos, apurou.
Isto posto, o deferimento, deferimento em parte ou indeferimento do Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso, e a homologação, homologação parcial ou a não homologação da Declaração de Compensação (PER/DCOMP) submetem-se aos preceitos legais e normativos e, é claro, à existência e ao valor do crédito alegado.
O contribuinte inconformado com a decisão da Administração Tributária deve comprovar suas argumentações.
A prova deve ser apresentada na manifestação de inconformidade, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo futuramente, exceto por motivo de força maior, caso se refira a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões trazidas aos autos posteriormente, consoante o artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (Processo Administrativo Fiscal � PAF), com redação da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
Também nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), que corresponde ao art. 333, inciso I, do antigo CPC, cabe ao inconformado (não a Fazenda Pública) o ônus de comprovar o fato constitutivo do seu eventual direito.
Por outro lado, não se pode olvidar que o art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a seguir transcrito, é aplicável subsidiariamente ao PAF.
Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
Depreende-se do mencionado dispositivo que é dever do órgão administrativo obter as informações disponíveis na própria Administração e considerá-las em sua decisão.
Em vez de restringir sua análise ao que o contribuinte demonstre em sua contestação, a Administração deve buscar aquilo que realmente é verdade substancial (princípio da verdade material). Em razão disso, se for constatado erro no preenchimento de informativos ou declarações de responsabilidade do sujeito passivo � por ele comprovado por meios hábeis ou confirmado por meio de sistemas da Receita Federal � tal fato não pode ser ignorado, pois a verdade deve prevalecer.
Da situação atual do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito nº 08610.27382.301012.1.3.02-2407
As seguintes parcelas de estimativas mensais de IRPJ foram consideradas não confirmadas ou parcialmente confirmadas via Despacho Decisório:

Consultando os sistemas da RFB, apresento a situação atual das parcelas de estimativas mensais de IRPJ aqui tratadas:

O montante de R$ 32.271,22 está confirmado via Sistema de Controle de Crédito e
Compensação (SCC) e pode ser utilizado na composição do crédito do Saldo Negativo de IRPJ do anocalendário
2011.
Da reforma do Despacho Decisório
Assim, o Despacho Decisório deve ser reformado nos seguintes termos:
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito:
R$ 82.058,67. Valor na DIPJ: R$ 82.058,67.
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 1.742.500,18.
IRPJ devido(a): R$ 1.660.441,51.
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) � (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DComp, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.

CONCLUSÃO
Decido negar provimento à manifestação de inconformidade, para não reconhecer o direito creditório pleiteado, tendo em vista não restar documentalmente comprovada a existência de crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública�
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso. 
Logo, não merece reforma a Decisão recorrida.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin






 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-003.306 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10983.909417/2016-42

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa
Faccin.

Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 08610.27382.301012.1.3.02-2407,
em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios proprios com suposto credito
decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011)
no valor de R$ 82.058,67 (oitenta e dois mil, cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos).

Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisorio (e-fls. 21/24), néo
reconheceu o direito creditorio pretendido, sendo que, da somatdria das parcelas de
composicdo do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 945.402,54 (novecentos
e quarenta e cinco mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos), reconheceu o
valor de R$ 913.131,32 (novecentos e treze mil, cento e trinta e um reais e trinta e dois
centavos), de forma que néo restou homologada a compensacdo. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informagoes prestadas no documento acima igentificado e considerando que a soma Gas parcelas de composigao do credito Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a apurago do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR RETENC@ES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS DEM.COMPENSAC@ES SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 326.445,76 | 586.685,56 32.271,22 0,00 0,00 945.402,54
CONFIRMADAS 0,00 326.445,76 586.685,56 0,00 0,00 0,00 913.131,32

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 82.058,67 Valor na DIP): R$ 82.058,67
Somatério das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 1.742.500,18

IRP) devido: R$ 1.660.441,51

Valor do salde negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIPJ) - (IRP] devide) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.

valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

InformacBes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto, NAG HOMOLOGO a compensagio declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente acs débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/06/2016.

[prancIPAL [mucTa [ouros |
87.449,92 | 17.489,98 | 33.537,04 |

Para informagdes complementares da andlise de crédito, verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego

www. receita.fazenda.gov.br menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisério™.

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Art. 10 e inciso 11 do paragrafo 10 do art. 60 da Lel
9.430, de 1996. Art. 40 da Instrugdo Normativa RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fl. 03), por meio
da qual, sustentou, em sintese, a seguinte alegag&o:

Q) protocolou em 29/03/2016 Manifestacdo de Inconformidade para o
reconhecimento do crédito constante no PER/DCOMP n°
34036.69849.290811.1.3.02-7203, dando assim procedéncia ao valor
utilizado.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 15 de maio de 2023, a
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (“DRJ/08”), em Decisdo de n° 108-
000.965 (e-fls. 40/48), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

0] a parcela de estimativas mensais de IRPJ (R$ 32.271,22) foi considerada
nédo confirmada ou parcialmente confirmada via Despacho Decisorio;
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(i)

(iii)

0 montante de R$ 32.271,22 esta confirmado via Sistema de Controle de
Crédito e Compensacdo (SCC) e pode ser utilizado na composicdo do
crédito do Saldo Negativo de IRPJ do anocalendario 2011;

contudo, mesmo com a confirmacdo da estimativa o valor do saldo
negativo disponivel é zero.

Confira-se, a propoésito, a ementa da deciséo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011

EMENTA.

Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2724, de 27 de setembro de 2017.
Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido.

Em 13/07/2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
da Decisdo n° 108-000.965, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 50), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntério (e-fls. 53/56), por meio do qual ratificou
as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda, as

seguintes alegacdes:

(i)

(i)

(i)

(iv)

nos termos do Despacho Decisorio 115342551 referente ao PER/DCOMP
n° 08610.27382.301012.1.3.02-2407, relativo ao saldo negativo de IRPJ
do exercicio de 2012, ano-calendario 01/01/2011 a 31/12/2011, néo houve
a confirmacdo do valor de R$ 32.271,22 (trinta e dois mil, duzentos e
setenta e um reais e vinte e dois centavos) das Estimativas Compensadas
com Saldo Negativo de Periodos Anteriores;

nos termos da fundamentacdo da Decisdo Monocréatica, 0 montante de R$
32.271,22 restou confirmado;

a fundamentacdo da Decisdo Monocratica reconhece o direito da
Contribuinte, na medida em que, via sistema, confirmou a estimativa
compensada SNPA, no valor de R$ 32.271,22;

tendo em vista que a conclusdo da Decisdo Monocratica que negou
provimento a Manifestacdo de Inconformidade, contradiz a
fundamentacdo, pela comprovacdo do crédito, ndo h& motivos para
subsistir a negativa de provimento a Manifestacdo de Inconformidade,
razdo pela qual se requer a modificacdo do resultado do julgado.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma dos artigos 43% e 65° da Portaria MF n® 1634/2023 - Regimento
Interno  do  Conselho  Administrativo  de Recursos Fiscais  (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
13/07/2023 (e-fl. 50), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 27/07/2023 (e-fl.
52), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

2 Art. 43. A Primeira Secéo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacéo da legislacéo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribui¢cdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadacdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

* Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntarios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditério, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isencdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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O propésito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao

Mérito
saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2012 (01.01.2011 a 31.12.2011) no valor de R$
82.058,67 (oitenta e dois mil, cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos), resultante de

antecipacdes a titulo de retencdes na fonte, pagamentos e estimativas.
Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisorio (e-fls. 21/24), né&o

reconheceu o direito creditério pretendido, sob a justificativa de que as estimativas
compensadas com saldo negativo de periodos anteriores “ndo restaram confirmadas”. Confira-

Se:
Valor ndo Justificativa

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
confirmado

Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
Periodo de N do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado
apuracédo da Estimativa
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
34036.69849.290811.1.3.02- Compensacédo nédo
JuL/2011 7203 32.271,22 0,00 32.271,22 corfirmada
O Acoérddo recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisério, nos

“As seguintes parcelas de estimativas mensais de IRPJ foram consideradas

seguintes termos:
néo confirmadas ou parcialmente confirmadas via Despacho Decisorio:
il C das com Saldo Neg: de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP
P“?el:'l:d: de : N:;Nm: ?CM Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragio da Estimativa confirmado
estimativa compensada
PER/DCOMP
Y2011 34036.69849.290811.1.3.02-7203| 32.271,22 0,00 32.271,22| Compensacio ndo confirmada
Consultando os sistemas da RFB, apresento a situacdo atual das parcelas de

estimativas mensais de IRPJ aqui tratadas:

Andlise de Parcelas - 08610.27382.301012.1.3.02-2407
&
ONPj Detentor Valor Valor
PACompensade v TipodeParcela o Saido b s PER/DCOMP 3 Confiemada ©

Processo/ DCOMP

Negativo de IRPJ do anocalendario 2011.

L]

0 __direito _creditério pleiteado,

reconhecer

Crédito e Compensacdo (SCC) e pode ser utilizado na composicdo do crédito do Saldo

tendo em vista ndo

O montante de R$ 32.271,22 estd confirmado via Sistema de Controle de

documentalmente comprovada a existéncia de crédito liquido e certo contra a

Fazenda Publica.” (e-fls. 46/47, g.n.)

Decido negar provimento a manifestacdo de inconformidade, para néo
restar
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Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
glosa do direito creditdrio pleiteado (no caso, saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 82.058,67),
pela auséncia de comprovacdo do saldo negativo, mesmo com reconhecimento da parcela
referente as estimativas, consignando expressamente:

“Assim, o Despacho Decisorio deve ser reformado nos seguintes termos:

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito:

R$ 82.058,67. Valor na DIPJ: R$ 82.058,67.
Somatoério das parcelas de composicdo do crédito na DIPJ: R$ 1.742.500,18.
IRPJ devido(a): R$ 1.660.441,51.

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das
parcelas na

DIPJ) — (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e
PER/DComp, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor sera zero.

| Despacho Julgamento [Crédito remanescente

IR Exterior

0,00

0,00

Fonte

326.445,76|

326.445,76

Pagamento

586.685,56]

586.685,56

Estimativa compensada SNPA 0,00
0,00

0,00
913.131,32
1.660.441,51]

0,00

32.271,22
0,00

0,00
945.402,54
1.660.441,51
0,00

Estimativas parceladas

Demais estimativas

Total das parcelas confirmadas
IRPJ devido(a)

|Sa Ido negativo disponivel

009 » (e-fl. 47).

Desse modo, caberia a Recorrente a comprovacado do saldo negativo pleiteado —
ndo confirmado no Despacho Decisorio e reiterado na decisdo recorrida.

No entanto, a Recorrente limitou-se em argumentar que “tendo em vista que a
Concluséo da Decisdo Monocratica que negou provimento a Manifestacdo de Inconformidade,
contradiz a fundamentacdo, pela comprovacdo do crédito, ndo ha motivos para subsistir a
negativa de provimento a manifestacdo de inconformidade, razdo pela qual se requer a
modificacé@o do resultado do julgado”.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco na Decisdo recorrida e, por concordar com 0S
fundamentos utilizados, decido manté-la por seus préprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) ¢, o qual adoto como razéo de decidir, in verbis:

“Da admissibilidade do presente Processo Administrativo Fiscal

° § 10, A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

®§12. A fundamentagdo da decisao pode ser atendida mediante:

I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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A Manifestagdo de Inconformidade apresentada é tempestiva (e-fls. 38) e atende

aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 1972, que regula o
Processo Administrativo Fiscal (PAF). Portanto, dela conheco e passo a fundamentar.

A lide abrange um Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario 2011, no montante

de R$ 82.058,67, conforme tela de extrato do Processo em comento:

@ Processo - Resiituicio - Consultar
Nimero do processo CNPJ Nome Empresarial
10983-009.417/2016-42 ‘ 00.379.858/0001-09 |GLOBO COMERCIO DE VEICULOS EPECAS LTDA
Stuagdo/Providéncia do processo Inico stuacéio Inico providéncia
|ATIVO -EM JULGAMENTO DA CONTESTAGAD [ oer07r20186 |

inf. Gerais | linf. Com. | Doowp || 7 || Questiapec. | 6 7iete | Commens | lindsn. | Resuma | provitne | [rebrrer. | Proe wine: | it ver Fisc |

2i2

nsténcias _Exp. Mon. _ Valor Pleiteado Valor Deferido Valor Compens/Extinto _ Valor Resiituido Saldo do Créditn
DRF 82.058 67 0,00 0,00
DRI 82,058, 67

o | 2

MAMIFESTAGAQ DE INCONFORMIDADE

Passo ao exame das alegacdes e do feito fiscal.

Do mérito

Das consideracdes iniciais

Antes de adentrar a andlise do caso concreto, é importante fazermos algumas

consideragcOes quanto a restituicdo e a compensagdo no &mbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB).

\

A comprovacdo do direito a restituicdo, para que sejam homologadas as

declaracbes de compensagdo, requer que o crédito seja liquido e certo, conforme prevé o
art. 170 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN), abaixo transcrito:

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

A fim de comprovar a certeza e a liquidez do crédito, a interessada,

obrigatoriamente, deve instruir sua manifestacdo de inconformidade com documentos
que respaldem suas afirmaces, considerando o disposto nos arts. 15 e 16 do Decreto n®
70.235/1972, a seguir transcritos:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos
em que se fundamentar, serd apresentada ao 6rgao preparador no prazo de
trinta dias, contados da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.

Art. 16. A impugnacao mencionara:

()

§ 4°, A prova documental seré apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacédo oportuna, por motivo de
forgca maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; destine-se a contrapor
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fatos ou razBes posteriormente trazidos aos autos. (Redagdo dada pelo art. 1°
da Lei n® 8.748/1993). (grifos nossos)

Ressalte-se, ainda, que, de acordo com a norma constante do art. 967 do

RIR/2018 (art. 923 do RIR/1999, vigente a época dos fatos), a escrituracdo contabil
apenas faz prova a favor do sujeito passivo quando estiver acompanhada dos elementos
que a fundamentem.

Quanto ao instituto da compensacéo, este tem seu fundamento no art. 165 c/c

art. 170, ambos da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional
- CTN), cabendo a lei estabelecer os critérios visando a sua apreciacdo, conforme o0s
dispositivos abaixo transcritos:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislacdo tributdria aplicdvel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacéo da aliquota aplicével,
no célculo do montante do débito ou na elaboragao ou conferéncia de qualquer
documento relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagao, revogacao ou resciséo de deciséo condenatoria.

()

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. (grifos nossos)

Nesse sentido, veio a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluindo suas

alteracBes, em seu art. 74, estabelecer as condigdes do instituto da compensagéo.
Abaixo, sdo reproduzidos destaques do dispositivo, com as alteragdes vigentes a época
em andlise:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribui¢cdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo
na compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribuicdes administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n°
10.637, de 2002)

§ 1° A compensacao de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo informacdes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redagdo dada pela
Lei n® 10.637, de 2002)

§ 2° A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacao.
(Incluido pela Lei n°10.637, de 2002)

()

§ 6° A declaracdo de compensagdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.
(Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 2003)
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§ 7° Ndo homologada a compensacdo, a autoridade administrativa devera
cientificar o sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos
indevidamente compensados.(Redacao dada pela Lei n® 10.833, de 2003)

()

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 70, apresentar
manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensacao.
(Redacéo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

()

8 11. A manifestacdo de inconformidade e o recurso de que tratam os 88 9° e 10
obedecerdo ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de marco de 1972, e
enguadram-se no disposto no inciso Ill do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional, relativamente ao débito objeto
da compensacéo. (Redacéo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

()

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixacdo de critérios de prioridade para apreciacdo de
processos de restituicdo, de ressarcimento e de compensac¢do. (Incluido pela Lei
n®11.051, de 2004)

Da legislacdo até aqui citada, depreende-se que a compensacdo e efetuada
mediante a entrega de declaracdo de compensacdo, na qual cabe ao declarante prestar as
informagdes do crédito que, comprovadamente, declara ser titular e, também, as
informagdes do débito que, lastreado em documentos e registros idéneos, apurou.

Isto posto, o deferimento, deferimento em parte ou indeferimento do Pedido
Eletr6bnico de Restituicdo, Ressarcimento ou Reembolso, e a homologacéo,
homologacdo parcial ou a ndo homologacdo da Declaracdo de Compensacao
(PER/DCOMP) submetem-se aos preceitos legais e normativos e, é claro, a existéncia e
ao valor do crédito alegado.

O contribuinte inconformado com a decisdo da Administragdo Tributéria deve
comprovar suas argumentacoes.

A prova deve ser apresentada na manifestacdo de inconformidade, precluindo o
direito de o contribuinte fazé-lo futuramente, exceto por motivo de forgca maior, caso se
refira a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou raz@es trazidas aos autos
posteriormente, consoante o artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de
1972 (Processo Administrativo Fiscal — PAF), com redacéo da Lei n°® 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.

Também nos termos do art. 373, inciso |, do Cddigo de Processo Civil (CPC),
que corresponde ao art. 333, inciso I, do antigo CPC, cabe ao inconformado (ndo a
Fazenda Publica) o dnus de comprovar o fato constitutivo do seu eventual direito.

Por outro lado, ndo se pode olvidar que o art. 37 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, a seguir transcrito, é aplicavel subsidiariamente ao PAF.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estao registrados em
documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, 0 6rgdo competente para a instrucao provera, de
oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas copias.
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Depreende-se do mencionado dispositivo que é dever do 6rgdo administrativo
obter as informagdes disponiveis na prépria Administragdo e considera-las em sua
deciséo.

Em vez de restringir sua analise ao que o contribuinte demonstre em sua
contestacdo, a Administracdo deve buscar aquilo que realmente é verdade substancial
(principio da verdade material). Em razdo disso, se for constatado erro no
preenchimento de informativos ou declara¢des de responsabilidade do sujeito passivo —
por ele comprovado por meios habeis ou confirmado por meio de sistemas da Receita
Federal — tal fato ndo pode ser ignorado, pois a verdade deve prevalecer.

Da situacdo atual do PER/DCOMP com demonstrativo de crédito n°
08610.27382.301012.1.3.02-2407

As seguintes parcelas de estimativas mensais de IRPJ foram consideradas ndo
confirmadas ou parcialmente confirmadas via Despacho Decisorio:

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Canfirma ou Wio Canfirmadas
Paricdn da NU do Procacen/NO da DCOMS Valor da Walor confirmade. Valar nia Juctificativa
apuragio da Estimativa canfirmada
estimative compenseda
ompensata PER/DOOME
U011 34036_69849 2908111 3.02.7203 3227173 0,00 32.271,22| Compencagio nds confirmada

Total 32.271,22 0,00 32.271,22]

Consultando os sistemas da RFB, apresento a situacdo atual das parcelas de
estimativas mensais de IRPJ aqui tratadas:

ok

walar Tatal Walor Cznfirmada Walar Mo Confirmads. alor Total Valor Total
Infarmada pelo 50C ntegralmente pele S0C Confirmade. Héio Confrmado
0.00 000 .o

060 326,44 000

0o

45 SEM PROCESSO aa

MPENSADAS COM PAGAMENTO 000
TOTAL 545,402 54

.00 0o
345,402 54 000

Andlise de Parcelas - 08610.27382.301012.1.3.02-2407

PARCELAS DE DEMAIS COMPENSACOES CONFIRMADAS SCC

a = o CNF) Detentor alar valar
s PACompenssdo v Tipo de Farcelz ey o 2 5o Confirnada &

34036.69840.290811.1.3.02-7203 uL2o Ectimativa 00.379.858/0001-09 3222 3227122

Processo / DCOMP

O montante de R$ 32.271,22 esta confirmado via Sistema de Controle de Crédito

Compensacdo (SCC) e pode ser utilizado na composicdo do crédito do Saldo
Negativo de IRPJ do anocalendario

2011.
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Da reforma do Despacho Decisério
Assim, o Despacho Decisorio deve ser reformado nos seguintes termos:

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo
de crédito:

R$ 82.058,67. Valor na DIPJ: R$ 82.058,67.
Somatoério das parcelas de composicdo do crédito na DIPJ: R$ 1.742.500,18.
IRPJ devido(a): R$ 1.660.441,51.

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatério das parcelas na DIPJ) — (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre
saldo negativo DIPJ e PER/DComp, observado que quando este calculo resultar
negativo, o valor sera zero.

| Despacho Julgamento |Crédito remanescente
IR Exterior 0,00 0,00
Fonte 326.445,76 326.445,76
Pagamento 586.685,50] 586.683,50]
Estimativa compensada SNPA 0,00 32.271,22
Estimativas parceladas 0,00 0,00
Demais estimativas 0,00 0,00
Total das parcelas confirmadas 913.131,32] 945.402,54|
IRP] devido(a) 1.660.441,51] 1.660.441,51
|Sa|do negativo disponivel 0,00 0,00 0,00

CONCLUSAO

Decido negar provimento a manifestacdo de inconformidade, para nédo
reconhecer o direito creditério pleiteado, tendo em vista ndo restar documentalmente
comprovada a existéncia de crédito liquido e certo contra a Fazenda Publica”

Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional
(“CTN”)’ exige para o reconhecimento da compensacdo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito
da Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

Logo, ndo merece reforma a Decisdo recorrida.

Dispositivo

Ante o0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

" Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



